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Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho 

da carreira e categoria de técnico superior do mapa de pessoal não docente da Universidade 

do Algarve, na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 

restrito a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extraordinária de vínculos 

precários (PREVPAP) 

 

1. Nos termos do disposto nos artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, torna-

se público que, por meu despacho de 21 de maio de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 

(dez) dias úteis a contar da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), 

procedimento concursal comum para a constituição de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho da carreira 

e categoria de técnico superior. 

2. Legislação aplicável: Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 

redação, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, e Código do Procedimento Administrativo.  

3. Local de Trabalho: Universidade do Algarve, Faro. 

4. O procedimento concursal destina-se à ocupação de dois postos de trabalho da carreira e 

categoria de técnico superior do mapa de pessoal não docente da Universidade do Algarve, para 

2020, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

nos termos constantes do artigo 40.º e seguintes da LTFP.  

5. Fundamentos para a abertura do procedimento concursal comum: o presente procedimento 

concursal é aberto no âmbito do PREVPAP, para regularização das situações de trabalho precário 

previstas no artigo 3.º, da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.  

6. Caracterização sumária das funções por posto de trabalho: Desempenho de funções de grau 

de complexidade funcional 3, inerentes à carreira e categoria de técnico superior, de acordo 

com o Anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, designadamente: 

Ref.ª A - Um posto de trabalho para a carreira e categoria de técnico superior para o exercício 

de funções na área laboratorial, nomeadamente, atendimento e receção de amostras; 

divulgação dos serviços/análises que o laboratório dispõe e o esclarecimento em relação a 

problemas de contaminação da água e possíveis soluções de tratamento; saídas de campo para 

recolha de amostras pontuais quando requisitado pelos clientes; recolha de amostras 

compostas com recurso a um amostrador automático; processamento de amostras, execução 

de análises físico-químicas em diversas matrizes, tais como águas naturais doces de superfície e 

subterrâneas, residuais, de estuário, costeiras, de processo, em sal , em sedimentos marinhos e 

dragados, em lamas de ETAR, em solos e folhas. As técnicas utilizadas baseiam-se em métodos 

volumétricos, potenciométricos, gravimétricos; espectrofotométricos de absorção molecular 
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(UV/Vis) e absorção atómica. Preparação e digestão de amostras para a análise de metais 

pesados; preparação/ esterilização de material e meios de cultura para efetuar análises 

microbiológicas em amostras de água e em sal, por métodos clássicos e testes IDEXX; preparação 

de amostras para a análise de microplásticos; análise de nutrientes com o auxílio do 

equipamento Autoanalisador de Fluxo Segmentado (Skalar, modelo San Plus System); análises 

granulométricas por peneiramento em amostras de sal, solos e sedimentos e também a 

utilização do equipamento Malvern Mastersizer para análise granulométrica de partículas finas 

por difração laser; calibração de equipamentos e verificações de controlo; inserção e análise de 

resultados em base de dados; elaboração de relatórios técnicos para clientes; lavagem e 

descontaminação de material, inativação de amostras microbiológicas; controlo e gestão de 

stocks de material e reagentes; emissão de pedidos de faturas; gestão dos resíduos de 

laboratório, assegurando a manutenção preventiva e limpeza de equipamentos; implementação 

e validação de novos métodos de ensaio; elaboração de instruções de bancada; formação em 

contexto de trabalho em estágios de alunos de cursos técnico profissionais e de alunos do 

programa Erasmus, assim como o apoio técnico em projetos e estágios de alunos da 

Universidade do Algarve. 

Ref.ª B - Um posto de trabalho para a carreira e categoria de técnico superior para o exercício 

de funções na área laboratorial, nomeadamente, aplicação de diferentes técnicas de 

espectrofotometria de absorção molecular, designadamente de UV/VIS e fluxo segmentado, 

que possibilitam a análise de nutrientes (nitratos, nitritos, azoto nítrico, azoto total, fosfatos, 

fósforo total, amónia e silicatos) que constituem parâmetros para o controlo, aos serviços de 

monitorização ambiental prestados, nomeadamente da qualidade da água e valorização de 

solos agrícolas; desenvolvimento, implementação e validação de novos métodos de ensaio – ao 

nível do autoanalisador de Fluxo Segmentado (SKALAR), de espectrofotometria UV/VIS, e de 

métodos de ensaio por volumetria, assim como da aplicação técnicas de química clássica em 

amostras de diversas matrizes e da aplicação técnicas de microbiologia em amostras de águas e 

sal; assegurar a análise de resultados, a realização de boletins de análise, bem como apoiar na 

receção de amostras, e no atendimento ao público; apoio pedagógico, nomeadamente de 

alunos de Mestrado “Erasmus Mundus”, em estágios de alunos de cursos 

profissionalizantes/TeSP e a alunos em regime de voluntariado. 

7. Habilitações literárias exigidas: 

Ref.ª A - Licenciatura em Engenharia do Ambiente. 
Ref.ª B - Licenciatura em Física e Química. 
 

8. Posição remuneratória: 2.ª posição remuneratória da carreira e categoria de técnico superior 

nos termos da alínea b) do art.º 12.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, a que corresponde 

o 15.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única e a remuneração mensal ilíquida de 

1.205,08 €. 

9. Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:  
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9.1. Exerça ou tenha exercido na Universidade do Algarve funções que correspondam ao 

conteúdo funcional da carreira e categoria a concurso, sem o vínculo jurídico adequado, 

reconhecido nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.  

9.2. Ser detentor dos requisitos cumulativos, enunciados no artigo 17.º da LTFP:  

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 
internacional ou por lei especial;  
b) 18 anos de idade completos;  
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que 
se propõe desempenhar;  
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;  
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  

9.3. Possuir as habilitações literárias constantes do ponto 7 do presente aviso.  

9.4. No presente procedimento concursal não existe a possibilidade de substituição do nível 

habilitacional por formação ou experiência profissionais, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da Lei 

n.º 112/2017, de 29 de dezembro.  

10. Forma e prazo de apresentação das candidaturas:  

10.1. Prazo: dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego 

Público e na página eletrónica da Universidade do Algarve em 

https://www.ualg.pt/pt/srh/concursos-pessoal-nao-docente. 

10.2. Forma: As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas mediante preenchimento de 

formulário tipo, disponível no sítio internet da Universidade do Algarve em 

https://www.ualg.pt/pt/srh/concursos-pessoal-nao-docente, podendo ser entregues: 

a) Pessoalmente no Expediente Geral da Universidade do Algarve, no piso 0 do edifício da 

Administração, no Campus da Penha, em Faro, entre as 9h00 e as 12h30 e entre as 14h00 e as 

17h30;  

b) Através de correio registado com aviso de receção, para Reitor da Universidade do Algarve, 

Campus da Penha, 8005-139 Faro, valendo a data aposta no registo como data de envio para 

efeitos de cumprimento do prazo referido no ponto anterior.  

10.3. No formulário de candidatura são de preenchimento obrigatório: identificação do 

procedimento concursal objeto da candidatura (ex: OE0000); identificação do candidato (nome, 

data de nascimento, nacionalidade, número de identificação fiscal, residência, telefone e 

endereço eletrónico); habilitações académicas e profissionais; decisão de reconhecimento 

prévio do vínculo precário.  

10.4. Com a candidatura devem ser entregues os seguintes documentos:  

a) Fotocópia do Certificado de Habilitações;  

https://www.ualg.pt/pt/srh/concursos-pessoal-nao-docente
https://www.ualg.pt/pt/srh/concursos-pessoal-nao-docente
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b) Fotocópia dos Certificados ou comprovativos de ações de formação realizadas com relevância 
para o posto de trabalho objeto de candidatura;  
c) Currículo detalhado e atualizado, datado e assinado;  

10.5. Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 

a não apresentação dos documentos atrás referidos determina a exclusão dos candidatos.  

11. Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação de 

documentos comprovativos das suas declarações.  

12. Métodos de Seleção: O método de seleção a utilizar será a avaliação curricular. 

12.1. A avaliação curricular é valorada de acordo com a escala de 0 a 20 valores, considerando-

se a valoração até às centésimas. Visa avaliar a qualificação dos candidatos, designadamente a 

habilitação académica, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 

realizada, tipo de funções exercidas. Para tal, serão considerados e ponderados os elementos 

de maior relevância para o posto de trabalho, nomeadamente: as habilitações académicas, a 

formação profissional, a experiência profissional e o tempo de desempenho no exercício de 

funções caracterizadoras do posto de trabalho a concurso.  

12.2. São motivos de exclusão do presente procedimento:  

a) O incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, sem prejuízo dos demais legal ou 
regularmente previstos;  

b) A obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores na avaliação curricular. 

12.3. Classificação final (CF): A classificação final será expressa de 0 a 20 valores, com 

arredondamento às centésimas, correspondendo à classificação obtida no método de seleção 

avaliação curricular. 

12.4. Haverá lugar à audiência de interessados, nos termos do Código do Procedimento 

Administrativo, após a aplicação do método de seleção avaliação curricular e antes de ser 

proferida a decisão final. Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 

previstas no art.º 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, preferencialmente, por correio 

eletrónico, em conformidade com os n.ºs 7 e 8 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de 

dezembro.  

12.5. As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 

um dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 

facultados aos candidatos, sempre que solicitadas.  

12.6. A lista de classificação final, após homologação, é afixada em local público e visível nas 

instalações dos Serviços de Recursos Humanos da Universidade do Algarve, e disponibilizada na 

respetiva página eletrónica.  
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12.7. O procedimento concursal tem caráter urgente, prevalecendo as funções próprias do júri 

sobre quaisquer outras.  

13. Composição e identificação do júri:  

Presidente: Doutor Carlos Alberto Correia Guerrero, Subdiretor da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia. 

Vogais Efetivos:  

Dra. Maria Carlos da Assunção Alho Ferreira, Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, que 

substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos; 

Dra. Elsa Paula Estrela Gago, Técnica Superior dos Serviços de Recursos Humanos. 

Vogais Suplentes:  

Dra. Maria da Conceição Rodrigues de Oliveira, Técnica Superior dos Serviços de Recursos 

Humanos; 

Dra. Dora Margarida Pereira Pires, Técnica Superior dos Serviços de Recursos Humanos. 

 

14. Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, o 

presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e na página 

eletrónica da Universidade do Algarve. 

 

27-07-2020 - O Reitor, Paulo Águas 
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